
 

 

 

 

 
 
 
 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

P.81 – 2025/2026 – Castigar a  j o g a d o r a  C A R O L I N A  P E R E I R A  G O N Ç A L V E S  Q U I N T A S ,  l i c e n ç a  2 1 4 3 7 8  d o  
C l u b e  D e s p o r t i v o  J o s é  R é g i o ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 7 5 €  ( C E N T O  E  S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S )  
R E D U Z I D O S  P A R A  8 7 , 5 0 €  ( O I T E N T A  E  S E T E  E U R O S  E  C I N Q U E N T A  C Ê N T I M O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  
4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2014 que em 18.nov.25 
o Vitória SC e o José Régio disputaram para a Taça de Portugal Feminina. 
 

P.82 – 2025/2026 – Castigar o  p r e s i d e n t e  J O Ã O  A N T Ó N I O  M A T E U S  M A C H A D O ,  l i c e n ç a  7 2 6 2  d o  C l u b e  
A t l é t i c o  d e  Q u e l u z ,  c o m  a  p e n a  d e  1 0  ( D E Z )  D I A S  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O S  P A R A  5  ( C I N C O )  
D I A S ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo 153 que em 21.nov.25 o CA Queluz e o Imortal BC disputaram para a Taça Hugo dos Santos. 
 

P.83 – 2025/2026 – Castigar o  C L U B E  A T L É T I C O  D E  Q U E L U Z ,  com a pena de MULTA DE 750€ (SETECENTOS E 
CINQUENTA EUROS), ao abrigo do n.º1 do art.º 69º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, 
pelas ocorrências verificadas no jogo 153 que em 21.nov.25 disputaram com o Imortal BC para a Taça Hugo dos Santos.  
 

P.84 – 2025/2026 – Castigar o  s e c c i o n i s t a ,  P A U L O  C É S A R  P I N H O  M A T O S ,  l i c e n ç a  2 7 0 5 ,  d a  A . D . O . -  
B a s q u e t e b o l  d a  A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a  O v a r e n s e ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  2 5 0 €  ( D U Z E N T O S  E  
C I N Q U E N T A  E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  1 2 5 €  ( C E N T O  E  V I N T E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  
4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 136 que em 22.nov.25 
a Ovarense e o SC Braga disputaram para a Taça Hugo dos Santos. 
 
P.85 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  R E N A T O  D I A S  R I B E I R O ,  l i c e n ç a  1 6 4 8 0 6 ,  d o  C l u b e  d e  F u t e b o l  O s  
B e l e n e n s e s ,  c o m  a  p e n a  d e  2 ( D O I S )  J O G O S  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O S  P A R A  U M  J O G O ,  a o  a b r i g o  
d o  a r t . º  4 0 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 469 que 
em 22.nov.25 o Atlético CP e o Belenenses disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.86 – 2025/2026 – Castigar o  d i r e t o r  A N T Ó N I O  J O S É  B R U N O  C O S T A ,  l i c e n ç a  8 9 6 4  d o  C l u b e  S t e l l a  M a r i s  
d e  P e n i c h e ,  c o m  a  p e n a  d e  1 0 ( D E Z )  D I A S  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O S  P A R A  5 ( C I N C O ) D I A S ,  a o  
a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 
1302 que em 23.nov.25 o Stella Maris e o Rio Maior disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
 
 
LISBOA, 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 
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